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(Do Sr. Nilson Mourão) 
 

Dispõe sobre a proibição de publicidade comercial de produtos 
derivados de tabaco e bebidas alcoólicas nos veículos de comunicação 
concessionários e permissionários do serviço público em todo o território 
nacional. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1277/1999. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º É proibido a publicidade comercial de cigarros, cigarrilhas, charutos, 

cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco e 

bebidas alcoólicas, nos veículos de comunicação concessionários e permissionários 

do serviço público em todo o território nacional. 

Parágrafo único. São consideradas bebidas alcoólicas, para efeito desta Lei, as 

bebidas potáveis com qualquer teor alcoólico. 

 Art.  2º Quanto aos produtos referidos no artigo anterior, é  expressamente 

proibido a veiculação de qualquer publicidade indireta, também denominada 

merchandising, inserida durante programação produzida pelos meios de 

comunicação que dependem de concessão pública. 

 Art. 3º Aplicam-se ao infrator desta Lei, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas na legislação em vigor, as seguintes sanções: 

 I – Advertência; 

 II – Suspensão da veiculação de qualquer outra propaganda comercial 

durante 24 horas, no veículo de divulgação da publicidade; 

 III – Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), aplicada conforme a capacidade econômica do infrator; 

 IV – Suspensão da programação do órgão de comunicação social, pelo tempo 

de 30 minutos, por cada propaganda transmitida em desacordo com esta Lei, 

observando-se o mesmo horário. 

 § 1º As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas gradativamente 

e, na reincidência, cumulativamente, de acordo com as especificidades do infrator. 
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 § 2º O Poder Executivo definirá os órgãos e entidades da administração 

federal encarregados em aplicar as sanções deste artigo e suas respectivas 

competências. 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Algumas iniciativas legislativas vêm sendo tomadas nos últimos anos para 
conter a propaganda comercial de bebidas alcoólicas e cigarros em nosso País. 
Com elas a sociedade conquistou grandes avanços na diminuição de fumantes de 
no consumo de bebidas, especialmente entre os adolescentes, idade em que o 
individuo em formação de comportamento, sofre mais fortemente as influências 
externas.  

 A adolescência é um período da vida em que o indivíduo inicia o processo de 
afirmação da sua identidade, e, aparentemente, alguns hábitos são estabelecidos, 
os quais podem persistir na vida adulta, dentre eles, os hábitos relacionados ao uso 
de álcool, tabaco e outras drogas. 

 Durante este período ocorrem modificações somáticas, psicológicas e sociais 
importantes no indivíduo. Segundo a Organização Mundial de Saúde os limites 
cronológicos da adolescência situam-se entre 10 e 20 anos de idade. Todo o 
processo de transformação física do adolescente é, normalmente, acompanhado de 
um processo de evolução psicológica e de um comportamento típico desta fase de 
desenvolvimento denominada de Síndrome da Adolescência Normal. 

 Assim, a propaganda é utilizada para a formação de um padrão de 
comportamento, que no caso a que se propõe corrigir essa Lei, incentiva fortemente 
as pessoas ao uso de produtos fumígenos, especialmente o cigarro, e ao consumo 
de bebidas alcoólicas que podem se transformar em hábitos para toda a vida.  

 O uso de estratégias de marketing combinadas com a psicologia vem 
servindo não apenas para vender determinados produtos, mas esta união está a 
serviço da permeabilidade do comportamento e as possibilidades de como 
influenciá-lo. Assim, a associação de imagens de homens bem sucedidos, com belos 
automóveis, mulheres bonitas ou jovens felizes em aventuras radicais, com 
determinada marca de cigarro ou bebida alcoólica, tem por finalidade, criar um 
padrão de comportamento que identifica o produto ao estilo de vida que é idealizado 
pela maioria, nessa faixa etária. 
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 Vemos todos os dias os efeitos nocivos do fumo e do álcool nos indicadores 
de saúde e no estratosférico orçamento do Ministério da Saúde destinado ao 
combate às doenças causadas pelo consumo desses produtos, apesar de se 
encontrar indicados nos seus respectivos rótulos, por força da Lei nº 10.702, de 14 
de julho de 2003, advertências quanto a prejudicialidade de seu uso.  

 Todavia ao abrirmos as páginas dos jornais todos os dias, encontramos fatos 
que nos levam a perceber que ainda é insuficiente o alcance dessa determinação 
legal. Os acidentes de trânsito ocasionados pelos efeitos do uso de bebidas 
alcoólicas, vêm vitimando milhares de pessoas todos os anos no Brasil. Isso nos 
leva a crer que é chegada a hora de impedirmos a publicidade comercial desses 
produtos como forma de preservarmos crianças e jovens numa fase tão suscetível à 
influências sobre seu comportamento. 

 Pelo exposto, ofereço essa proposição contando com uma profícua discussão 
nesta Casa sobre o assunto que ora apresento e ao final conto com o apoio dos 
nobres pares para a aprovação dessa matéria.  
 
 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2010 
 
 
 

Deputado NILSON MOURÃO – PT/AC 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.702, DE 14 DE JULHO DE 2003 
 

 

Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 

que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 3ºA .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento 

de saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública;  

IX - a venda a menores de dezoito anos.  

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica 

no caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em 

um único país e sejam organizados ou realizados por instituições 

estrangeiras.  

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos 

esportivos a que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de 

advertência escrita que observará os conteúdos a que se refere o § 2º do art. 

3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua organização assegurar os locais para 

a referida afixação. "(NR) 

 

"Art. 3ºC. A aplicação do disposto no § 1º do art. 3ºA, bem como a 

transmissão ou retransmissão, por televisão, em território brasileiro, de 

eventos culturais ou esportivos com imagens geradas no estrangeiro 

patrocinados por empresas ligadas a produtos fumígeros, exige a veiculação 

gratuita pelas emissoras de televisão, durante a transmissão do evento, de 

mensagem de advertência sobre os malefícios do fumo.  

§ 1º Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada 

mensagem de advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da 

Saúde, com duração não inferior a trinta segundos em cada inserção.  

§ 2º A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à 

respectiva transmissão, mensagem de advertência escrita e falada sobre os 

malefícios do fumo com duração não inferior a quinze segundos em cada 

inserção, por intermédio das seguintes frases e de outras a serem definidas 

na regulamentação, usadas seqüencialmente, todas precedidas da afirmação 

O Ministério da Saúde adverte:  

I - fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca;  

II - fumar causa câncer de pulmão;  

III - fumar causa infarto do coração;  

IV - fumar na gravidez prejudica o bebê;  

V - em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de 

crianças com peso abaixo do normal e facilidade de contrair asma;  

VI - crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando;  

VII - a nicotina é droga e causa dependência; e  

VIII - fumar causa impotência sexual.  

§ 3º Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os 

treinos livres ou oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos. " 

(NR) 

 

"Art. 9º. ............................................................................................................ 
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.......................................................................................................................... 

VII - no caso de violação do disposto no inciso IX do artigo 3º A, as sanções 

previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo do disposto 

no art. 243 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º O Poder Executivo definirá as competências dos órgãos e entidades da 

administração federal encarregados em aplicar as sanções deste artigo. " 

(NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Humberto Sérgio Costa Lima  

Agnelo Santos Queiroz Filho  

Márcio Favilla Lucca de Paula  

José Dirceu de Oliveira e Silva  
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